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DECRETO    N.º 5.106   DE  16    DE  JANEIRO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 380.400,00  (Trezentos e Oitenta Mil e Quatrocentos Reais). 
 
FONTE =  000   R$   380.400,00  (Ordinários Não Vinculados) 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.01.04.122.0002.2221 – Gestão de Pessoal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores  R$             70.000,00 

 
SECRETARIA DE FAZENDA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.01.28.846.0004.2292 – Dívida Interna 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.6.90.71.000 – Principal da Dívida por Contrato  R$           150.000,00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.01.12.361.0006.2221 – Gestão de Pessoal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores  R$             10.000,00 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

  
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.01.15.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$             83.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.01.17.452.0008.2302 – Coleta e Destinação Final de Resíduos Sólidos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             60.000,00 

 
SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.39.01.06.122.0002.2221 – Gestão de Pessoal  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$               7.400,00 

 

Art. 2º - Os recursos para atenderem às presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

  
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.01.17.452.0008.2302 – Coleta e Destinação Final de Resíduos Sólidos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.000 – Obras e Instalações R$             60.000,00 

 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.01.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
9.9.99.99.000 – Reserva de Contingência R$           320.400,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  16   de  janeiro    de  2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 5.107   DE  16   DE  JANEIRO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de   R$  15.500,00  (Quinze Mil e Quinhentos Reais). 
 
FONTE =  000   R$  15.500,00   (Ordinários Não Vinculados) 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.01.08.244.0015.2271 – Assistência Social Geral 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa  Jurídica R$             15.500,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.01.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
9.9.99.99.000 – Reserva de Contingência R$             15.500,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
Paty do Alferes,  16   de  janeiro   de  2018.  

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO   N.º 5.108   DE  16   DE  JANEIRO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de   R$  2.000,00  (Dois Mil Reais). 
 
FONTE =  000   R$  2.000,00   (Ordinários Não Vinculados) 
 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.27.01.20.601.0021.2212 – Feira da Agricultura Familiar 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.32.000 – Material de Distribuição Gratuita R$               2.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.27.01.20.601.0021.2212 – Feira da Agricultura Familiar 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$               2.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
Paty do Alferes,  16   de  janeiro   de  2018.  

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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